LEI MUNICIPAL Nº 3567, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

“Fixa o Padrão de Referência Salarial (PRS) em R$ 710,68”, a partir de 01.01.2025”.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º.  O Padrão Referencial Salarial – PRS – é fixado em setecentos e dez reais com sessenta e oito centavos (R$ 710,68), a partir da data de 01/ 01/ 2025.
Parágrafo único. A adequação ao valor do salário mínimo federal vigente seguirá os preceitos da legislação em vigor.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 14 DE JANEIRO DE 2025.

Fernando Mattes Machry,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,
Secretário de Administração.
